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LEI MUNICIPAL Nº 2.655/2014

DENOMINA “RUA DOS CAMARÁS” NA SEDE
DO DISTRITO DE SANTA IZABEL.

O Prefeito Municipal de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo faz

saber que o Poder Legislativo do Município de Domingos Martins-ES aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de “Rua dos Camarás” a via de acesso ao

terreno do Município de Domingos Martins, com extensão, de aproximadamente,

350m (trezentos e cinqüenta metros), que tem início na Rodovia Francisco Christ

Sobrinho, com término no terreno de propriedade do Município.

Art. 2 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 3º FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

Domingos Martins-ES, 29 de outubro de 2014.

LUIZ CARLOS PREZOTI ROCHA
Prefeito
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